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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2025

PROCESSO N° 463/2025

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO/SP, por meio da Secretaria Municipal de Administração, através da Unidade de Licitações, sediado na Rua Aprígio de Araújo, nº 837, Centro, Sertãozinho/SP, CEP. 14.160-030, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 8.109/2023, demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital.
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de cadeiras giratórias e longarinas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada por lotes.
1.2.1. Deverão ser observados os valores máximos unitários e global da proposta.
	OBJETO LICITADO – LOTE 01
	Valor (R$)


	Item
	Qtd
	Un
	Descrição
	Unit
	Total

	01
	15
	Un
	Cadeira giratória secretária (mínimo de 120 kg) com extensor para mesa acima de 85 cm, conforme detalhamento constante no termo de referência.
	443,25
	6.648,75

	02
	185
	Un
	Cadeira giratória secretária, mínimo de 120 kg, conforme detalhamento constante no termo de referência.
	372,00
	68.820,00

	Total do lote 01
	R$ 75.468,75 



	OBJETO LICITADO – LOTE 02

	Valor (R$)

	Item
	Qtd
	Un
	Descrição
	Unit
	Total

	01
	97
	Un
	Cadeira giratória ergonômica de escritório com braços, conforme detalhamento constante no termo de referência.
	986,00
	64.090,00

	Total do lote 02
	R$ 64.090,00 



	OBJETO LICITADO – LOTE 03
	Valor (R$)

	Item
	Qtd
	Un
	Descrição
	Unit
	Total

	01
	120
	Un
	Longarina 3 lugares, confeccionado em aço cromado com base fixa, conforme detalhamento constante no termo de referência.
	1.130,20
	135.324,00

	Total do lote 03
	R$ 135.324,00 


1.3. As especificações detalhadas do objeto deste edital constam no anexo I (termo de referência), o qual faz parte integrante deste edital, constando orientações e dados objetivos para as licitantes elaborarem suas propostas.
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
[bookmark: _Hlk135302270][bookmark: _Hlk135304247]2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, que estiverem previamente credenciados na plataforma eletrônica Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br) e atenderem todas as exigências constantes neste edital.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma eletrônica e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.
2.6. Não poderão disputar esta licitação:
2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
2.6.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.6.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.6.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.6.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.6.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si;
2.6.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.
2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.
2.8. O impedimento de que trata o item 2.6.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.4 e 2.6.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.6.4 e 2.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.13. A vedação de que trata o item 2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, facultado o encaminhamento, desde logo, dos documentos de habilitação.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante apresentará a declaração unificada de que trata o anexo III.1.
[bookmark: _Hlk160267056]3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, conforme anexo III.2, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021:
3.4.1.	A ausência de envio da referida declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.
3.5. A falsidade da declaração de que trata o item 3.3 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste edital.
3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo, quando for o caso, no cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
3.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
3.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo, quando for o caso, parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço;
3.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando for adotado o critério de julgamento por maior desconto.
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo, quando for o caso, parametrizado na forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
3.14. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional da plataforma eletrônica poderá ser esclarecida pelo telefone: Curitiba-PR (41) 3097 4600 Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) ou pelo e-mail: contato@bll.org.br.
3.15. O credenciamento no sistema operacional da plataforma eletrônica da BLL não dispensa a entrega dos documentos de habilitação.
[bookmark: _Toc135469227]4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
4.1.1. Valor unitário e total do item (duas casas decimais), valor total do lote, quantidade, marca, fabricante, quando o for o caso;
[bookmark: _Hlk160703871]4.1.2. Descrição do objeto licitado, contendo as especificações constantes no termo de referência. 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam ao licitante.
4.2.1.	 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
[bookmark: _Hlk160703992]4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição:
4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;
4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
4.8. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no termo de referência.
4.9. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de referência.
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento ou sobrepreço na execução do contrato.
4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
[bookmark: _Toc135469228]5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
[bookmark: _Hlk114646655]5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
[bookmark: _Hlk160710308]5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, quando for o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
[bookmark: _Hlk160710957][bookmark: _Hlk160711099]5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta incidirá sobre o valor global do lote e será de:
R$ 300,00 (trezentos reais) para os lotes 01 e 02;
R$ 500,00 (quinhentos reais) para o lote 03.
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
[bookmark: _Hlk113697759]5.11. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações:
[bookmark: _Hlk113697816][bookmark: _Hlk160711017]5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso;
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações;
[bookmark: _Hlk113631522]5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes.
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.18.	O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006:
5.18.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência;
5.18.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência;
5.18.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento), serão consideradas empatadas com a primeira colocada;
5.18.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;
5.18.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;
5.18.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;
5.18.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:
5.20.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.20.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.20.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.20.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle;
5.20.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
5.20.5.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
5.20.5.2. Empresas brasileiras;
5.20.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.20.5.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.
5.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento:
5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração;
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório;
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados;
5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.23. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante:
6.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429/1992, também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas:
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;
6.3.2.	O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação;
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício aplicado:
6.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1. Contiver vícios insanáveis;
6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no projeto básico;
6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que insanável.
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração:
6.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
6.9.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.9.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.11. Caso o custo total estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta:
6.11.1. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação:
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.14. Caso o termo de referência exija a apresentação de amostra e documentação técnica, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado naquele, sob pena de não aceitação da proposta.
6.14.1. Amostra e catálogo. Antes da apreciação dos documentos de habilitação, o pregoeiro suspenderá a sessão pública para que o licitante detentor da melhor oferta apresente amostra do lote 02 e catálogo de todos os lotes, que deverão ser encaminhados à Unidade de Licitações, situada na Rua Aprígio de Araújo, nº 837, Centro, CEP. 14.160-030, Sertãozinho-SP, telefone (16) 2105.3051/2105.3000, de segunda a sexta-feira, no horário das 9h às 11h e das 14h às 16h, em até 10 (dez) dias corridos. A despesa decorrente desta entrega será de responsabilidade da empresa, que deverá entregar a amostra e catálogo junto com a identificação completa da empresa, licitação e lote/item, CONFORME AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem na plataforma eletrônica da “BLL”
6.16. No caso de não haver entrega da amostra e catálogo ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo pregoeiro ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste edital, a proposta do licitante será recusada.
6.17. Se a(s) amostra(s) e catálogos apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no termo de referência. 
[bookmark: _Toc135469230]7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
[bookmark: _Ref114663777]7.1. Os documentos previstos, quando for o caso, no termo de referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021:
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/16, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
[bookmark: _Hlk171003367]7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado:
7.4.1.	Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.9. A habilitação será verificada por meio dos documentos enviados à plataforma eletrônica da “BLL”:
7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma eletrônica e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados:
7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação:
[bookmark: _Ref114663151]7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro;
7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, quando for o caso, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
7.12. A verificação ou a exigência dos documentos será feita em relação ao licitante vencedor:
7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no termo de referência e/ou neste edital, somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;
7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
7.13.	Após a entrega da documentação para habilitação, documentos adicionais, relacionados ou não com os já disponibilizados ao pregoeiro, somente serão aceitos em sede de diligência e desde que preenchidos cumulativamente os seguintes requisitos:
7.13.1. Houve erro no envio ou juntada no momento oportuno;
7.13.2. Os documentos embora existentes na data da abertura do certame, não foram disponibilizados tempestivamente;
7.13.3. Comprovam condição pré-existente à data da sessão de abertura do certame;
7.13.4. Não alteram substancialmente a proposta, os documentos de habilitação e sua validade jurídica, de forma a comprometer a integridade de documento ou informação tempestiva e válida recebida anteriormente.
7.14. O saneamento de erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica será efetuado pelo pregoeiro, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.
7.18. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, serão aferidas por intermédio dos seguintes documentos:
7.18.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77/2020;
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
g) Sociedade cooperativa: ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012, bem como, art. 16 da Lei Federal nº 14.133/2021;
h) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou cooperativas;
7.18.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT);
e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);
f) Certidões de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual (relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação, inscritos em dívida ativa) e Fazenda Municipal (mobiliária);
7.18.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, conforme art. 69, II, da Lei nº 14.133/2021.
8. DOS RECURSOS
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
[bookmark: _Hlk160714603]8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;
8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
[bookmark: _Hlk160714638]8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
[bookmark: _Toc135469234][bookmark: _Hlk160715138]9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
[bookmark: _Hlk114652595]9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
9.1.3. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
9.1.4. Fraudar a licitação;
9.1.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
9.1.5.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
9.1.5.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.5.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
9.1.6. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
9.1.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
9.2.1. Advertência; 
9.2.2. Multa;
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar;
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial:
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado;
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6 e 9.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6 e 9.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades. 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
10.3. As impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados através da Plataforma Eletrônica da “BLL” (https://bll.org.br). 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame:
[bookmark: _Hlk163631033]10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
[bookmark: _Hlk160715189]11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 
11.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF. 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 
11.10. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico do Município www.sertaozinho.sp.gov.br e na Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).

12. DOS ANEXOS 
12.1. Integram o presente edital: 
[bookmark: _Hlk171330161]Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de planilha de proposta;
Anexo III – Modelos de Declarações.



             Sertãozinho, 30 de outubro de 2025.





Carlos Roberto Liboni
Secretário Municipal de Administração































PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2025

PROCESSO Nº 463/2025

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS GIRATÓRIAS E LONGARINAS.


 MENOR PREÇO POR LOTE
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CONCEITUAÇÃO DO OBJETO
Aquisição de cadeiras giratórias e longarinas.

Natureza do objeto: Aquisição de bens comuns.

Fundamentação da contratação  
O presente documento está baseado em Estudo Técnico Preliminar disponível no processo administrativo. 
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025.

Há legislação especial que deva ser considerada na contratação? ☐ Sim    ☒ Não 
[bookmark: _Hlk114844323]
Justificativa da contratação  
Os servidores administrativos são responsáveis por atividades essenciais, como atendimento ao público, gestão documental, agendamento de consultas, elaboração de relatórios e suporte às equipes de saúde. Essas funções exigem longas horas de trabalho em frente a computadores e interação constante com documentos e equipamentos, o que demanda um ambiente ergonômico e confortável para manter a eficiência e o bem-estar dos colaboradores.
Portanto, justifica-se a aquisição de cadeiras, para suprir as necessidades das Secretarias requisitantes do município, bem como, garantir o funcionamento dos setores que contam com esses mobiliários danificados e que precisam de troca devido ao péssimo estado estrutural decorrente do uso no tempo. Além de suprir a demanda em alguns casos que são insuficientes, dessa forma pensando em melhor atendimento e funcionamento dos serviços prestados à população.	
Esta aquisição tem como intento solucionar os problemas relacionados às condições físicas dos ambientes de trabalho de modo a possibilitar melhor condição laboral para os servidores e para o público atendido. As quais possibilitam o maior adensamento da ocupação das instalações e acomodação de maneira adequada.

As longarinas atualmente instaladas nas unidades de saúde apresentam avarias que comprometem a integridade e segurança de usuários desses espaços. As principais evidencias observadas incluem: trincas e fissuras estruturais significativas (indicando comprometimento da resistência estrutural), deformações permanentes (indicando capacidade de carga reduzida) e corrosão das armaduras (compromete a aderência ao chão).
As avarias nas longarinas não atendem mais aos requisitos de segurança exigido para suportar as cargas previstas nas especificações desse mobiliário.
O uso das longarinas otimiza o espaço físico disponível para a espera de pacientes e acompanhantes.
Diante do exposto, justifica-se a substituição de longarinas para garantir a segurança dos usuários e a continuidade dos atendimentos sem riscos a integridade dos mesmos.


Requisitos da contratação  
Para a empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar comprovar regularidade perante:

•	inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
•	regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal na forma da lei,
•	regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 	cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
•	regularidade perante a Justiça do Trabalho;
•	contrato social ou ficha cadastral completa da Junta Comercial.	
•	atender as especificações técnicas descritas neste documento.

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações deste documento.
Acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 
Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, em português.
 Os produtos deverão atender à Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.
Entregar o material durante o expediente das unidades requisitantes. 
O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto com avarias ou defeitos. 
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação. 
Comunicar à Administração, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições quando autorizadas no termo de referência. 
Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
Responsabilizar-se pela montagem dos móveis adquiridos, devendo a empresa garantir a integridade dos bens até a aceitação definitiva.
As cadeiras e longarinas entregues deverão obedecer aos padrões de ergonomia, segurança, resistência estrutural e acabamento, conforme as especificações técnicas de cada item.
Atender as especificações contidas neste termo de referência.
•	É de obrigação da contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
•	Entrega em quantitativos e locais conforme este termo de referência.
A entrega dos produtos, quando solicitada, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, conforme especificações deste TR e em consonância com a proposta de preços. 
A CONTRATADA deverá fornecer garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses contra eventuais defeitos de fabricação das mercadorias entregues, observando-se as seguintes condições mínimas: Durante o período de garantia, os componentes que apresentarem defeito deverão ser reparados ou substituídos por novos. Todas as despesas relacionadas à reposição, transporte dos componentes e do objeto contratado correrão por conta da CONTRATADA, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. 
O reparo ou a substituição deverá ocorrer no máximo em 10 (dez) dias, a contar da notificação realizada via e-mail. 
O produto cotado deverá ser de primeira qualidade, com acabamentos em perfeitas condições e sem saliências. Somente serão considerados aqueles que atenderem às especificações contidas neste TR. 
A CONTRATADA deverá apresentar catálogo dos produtos quando solicitado pelo comprador, para comprovação das especificações técnicas. 
Todas as despesas referentes à montagem, carga/descarga, embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outros relacionados ao fornecimento serão de responsabilidade da CONTRATADA. 
A CONTRATADA se obriga a garantir a qualidade dos produtos e proceder à substituição dos itens que não atenderem ao descritivo neste TR.

Análise dos riscos da contratação  
A não aquisição de cadeiras giratórias e longarinas pode acarretar diversos riscos, impactando tanto a saúde dos servidores quanto a qualidade do serviço prestado à população.
Cadeiras/longarinas danificadas ou em más condições geralmente não oferecem o suporte adequado, o que pode levar a problemas de postura, desconforto e até lesões musculoesqueléticas. Funcionários que passam longas horas sentados (como escriturários, atendentes ou outros profissionais) podem sofrer com dores nas costas, pescoço e pernas, afetando sua saúde a longo prazo.
Uma cadeira/longarina quebrada pode forçar o funcionário/usuário e/ou acompanhante a usar uma postura inadequada ou até causar quedas e lesões. Isso representa não apenas riscos para a saúde física, mas também pode resultar em afastamentos temporários ou incapacidade laboral.
Quando os servidores não estão confortáveis devido ao uso de cadeiras inadequadas ou danificadas, sua capacidade de concentração e eficiência no trabalho diminui. Isso pode afetar diretamente o atendimento ao público, o desempenho nas tarefas administrativas e o funcionamento geral da secretaria.
A ausência de cadeiras giratórias pode limitar a agilidade e a flexibilidade do servidor, que muitas vezes precisa se mover facilmente para realizar várias tarefas em uma única estação de trabalho. A falta de movimentação adequada pode levar a uma sensação de cansaço e diminuir a produtividade no dia a dia. O desconforto causado por cadeiras quebradas ou em más condições pode afetar a disposição dos funcionários, reduzindo a qualidade do atendimento ao público. 
Na Secretaria Municipal de Saúde, por exemplo, onde o serviço à população é essencial, a baixa qualidade do atendimento devido a desconforto no ambiente de trabalho pode prejudicar a experiência do cidadão e causar insatisfação, ainda os profissionais que não estão confortáveis podem estar mais suscetíveis a cometer erros administrativos, como registros incorretos ou atrasos no processamento de documentos, afetando diretamente a eficácia do trabalho realizado pela Secretaria.
A não substituição de cadeiras/longarinas em más condições pode colocar as Secretarias em desacordo com as normas de segurança e saúde no trabalho. 
As legislações trabalhistas (como a NR-17) exigem que os empregadores proporcionem mobiliário adequado e condições ergonômicas para seus funcionários. O não cumprimento pode resultar em multas ou sanções administrativas.
A não aquisição de cadeiras giratórias para substituir as quebradas ou em más condições representa riscos significativos para a saúde dos funcionários, a produtividade, o atendimento ao público e a conformidade legal. 
A não aquisição das cadeiras/longarinas pode afetar negativamente a moral dos servidores e a imagem da Secretaria Municipal de Saúde, comprometendo a qualidade do serviço prestado e gerando custos adicionais a longo prazo.
Portanto, substituir as cadeiras/longarinas quebradas é uma ação estratégica e necessária para garantir um ambiente de trabalho mais saudável, produtivo e eficiente, além de evitar impactos financeiros e legais.
Entrega de produtos de baixa qualidade, que leve ao desperdício de recursos públicos, podendo até colocar em risco a saúde deles.
Como forma de mitigar, neste termo está destacado:
•	a necessidade de apresentação de amostra e documentação técnica para avaliação do objeto solicitado;
•	as especificações de cada produto;
•	exemplos de marcas referenciais;
•	a previsão de prazos mínimos de validade;
•	a conferência dos produtos, atestada posteriormente pelo fiscal responsável e pelo gestor;
•	sanções e penalidades.

Além da previsão das condições de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, para a etapa editalícia.

	Risco 
Identificado
	Consequência
	Probabilidade
	Impacto
	Mitigação proposta

	Não conformidade ergonômica (NR-17)
	Desconforto, lesões ocupacionais
	Média
	Alto
	Amostra, catálogo

	Materiais de baixa qualidade/durabilidade
	Quebras, necessidade de substituição, acidentes
	Alta
	Alto
	Critérios técnicos mínimos, amostra, garantia mínima do objeto

	Fornecedores inidôneos ou com má situação fiscal
	Inexecução, atrasos, penalidades legais
	Média
	Alto
	Documentação de habilitação, restrição de inidôneos em CNEP

	Orçamento estimado inadequado (sobre ou subestimado)
	Fracasso da licitação ou contratos com preços inexequíveis
	Alta
	Alto
	Pesquisa de mercado: cotações, Banco de Preços

	Ausência de critérios de sustentabilidade
	Impacto ambiental negativo
	Baixa
	Médio
	Destinação do descarte em Ecoponto Municipal

	Falta de agentes públicos qualificados para gestão da licitação
	Fraqueza no planejamento e execução, insegurança jurídica
	Média
	Médio
	Designar equipe qualificada para preparação, comissão e fiscalização




Haverá necessidade de matriz de alocação de riscos no contrato? ☐ Sim      ☒ Não

A seleção será restrita a produtos pré-qualificados? ☐ Sim      ☒ Não 
 
O objeto é um produto com julgamento pelo ciclo de vida?  ☐ Sim      ☒ Não


O objeto possui critérios de inovação e/ou desenvolvimento nacional sustentável?
☐ Sim      ☒ Não   


DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
Especificação e quantidades da solução 


	LOTE 01

	Item
	Un
	Qtd
	Objeto

	01
	Un
	15
	Cadeira giratória secretária (mínimo 120 kg) com extensor para mesa acima de 85 cm.

DESCRIÇÃO TÉCNICA
Modelo: cadeira giratória secretária com extensor para mesa acima de 85 cm.

Cadeira giratória secretária, mínimo de 120 kg, sem braços, estofamento do assento e encosto sem costura e espuma anatômica em poliuretano injetado, densidade D55, indeformável, com concha interna de borda frontal ligeiramente curvada no assento, para não obstruir a circulação sanguínea, de polipropileno injetado reciclável, revestidos com courvin de alta resistência e conchas para assento em madeira multilaminada com espessura de 12 mm, de alta resistência e encosto injetada em polipropileno reciclável de alta resistência a impactos. Assento de espaldar baixo e encosto fixos e sem regulagem. Ajustagem e travamento por alavancas de embreagens, carenagens de acabamento injetadas em polipropileno resistentes a impactos. Base giratória, com 5 hastes equidistantes, fabricadas em tubo em aço SAE 1020 conformadas por dobras e reforçadas com soldas para aumentar a resistência às cargas estáticas sobre o assento. Hastes revestidas por inteiro com capas injetadas em polipropileno de alta resistência a abrasão e buchas de fixação dos rodízios injetadas. Rodízios de duplo giro de polipropileno com eixo central apoiado em esfera de rolamento de aço. Tubo central com mecanismo de regulagem de altura a gás e bucha telescópica de acabamento em polietileno, com extensor para mesa acima de 85 cm. Placa superior da base em chapa de aço para fixação do assento, com pintura epóxi na cor preta e alavanca de acionamento do mecanismo deslizante de regulagem da base, com manípulo injetado em polietileno. Tratamento antiferrugem e corrosão, pintura: epóxi-pó.


Imagem ilustrativa

[image: ]
Apresentar catálogo técnico contendo foto e descrição completa do produto.

	02
	Un
	185
	Cadeira giratória secretária, mínimo de 120 kg

DESCRIÇÃO TÉCNICA
Modelo: cadeira giratória secretária

Cadeira giratória secretária, mínimo de 120 kg, sem braços, estofamento do assento e encosto sem costura e espuma anatômica em poliuretano injetado, densidade D55, indeformável, com concha interna de borda frontal ligeiramente curvada no assento, para não obstruir a circulação sanguínea, de polipropileno injetado reciclável, revestidos com courvin de alta resistência e conchas para assento em madeira multilaminada com espessura de 12 mm, de alta resistência e encosto injetada em polipropileno reciclável de alta resistência a impactos. Assento de espaldar baixo e encosto fixos e sem regulagem. Ajustagem e travamento por alavancas de embreagens, carenagens de acabamento injetadas em polipropileno resistentes a impactos. Base giratória, com 5 hastes equidistantes, fabricadas em tubo em aço SAE 1020 conformadas por dobras e reforçadas com soldas para aumentar a resistência às cargas estáticas sobre o assento. Hastes revestidas por inteiro com capas injetadas em polipropileno de alta resistência a abrasão e buchas de fixação dos rodízios injetadas. Rodízios de duplo giro de polipropileno com eixo central apoiado em esfera de rolamento de aço. Tubo central com mecanismo de regulagem de altura a gás e bucha telescópica de acabamento em polietileno. Placa superior da base em chapa de aço para fixação do assento, com pintura epóxi na cor preta e alavanca de acionamento do mecanismo deslizante de regulagem da base, com manípulo injetado em polietileno. Tratamento antiferrugem e corrosão, pintura: epóxi-pó.


Imagem ilustrativa

[image: ]
Apresentar catálogo técnico contendo foto e descrição completa do produto.

	· Montagem inclusa (os itens deverão ser entregues devidamente montados).

	LOTE 02

	01
	Un
	97
	Cadeira giratória ergonômica de escritório com braços.

DESCRIÇÃO TÉCNICA
Giratória operacional, ergonômica, com braços reguláveis, no mínimo do tipo B, conforme ABNT NBR 13962, com, no mínimo, espaldar médio.
Oferta mínima de ajustes e funcionalidades: ajustes e movimentos independentes para altura do assento, rodízios de duplo giro, giro de 360 graus do assento/encosto, altura dos braços, altura do encosto, inclinação do encosto.
Encosto: em tela flexível à base de poliéster, estruturado em quadro injetado em resina termoplástico do alto desempenho, polipropileno com adição de fibra de vidro, material de excelente tenacidade e ótima resistência mecânica, além de ser 100% reciclável. O encosto em tela flexível, com células abertas e permeáveis ao ar, facilita a perspiração, que é a troca térmica do usuário com o ambiente, aumentando o fator conforto. Outro fator importante proporcionado pelo uso de tela flexível no revestimento do encosto é que este material não proporciona pontos de tensão, distribuindo o peso do usuário aplicado ao encosto de melhor maneira, pois a deflação da tela age como se este material se moldasse ao corpo do usuário.
Encosto com dupla curvatura (transversal e sagital) para acomodação da região lombar, sendo interligado ao mecanismo através de uma lâmina (chapa de aço, por motivos de melhor estabilidade do conjunto, não serão aceitos tubos de aço) com dobras e/ou nervuras de reforço estrutural, com espessura mínima de 6,5 mm e largura mínima de 50 mm, com acabamento em pintura eletrostática à pó e com acabamento através de coluna injetada no mesmo material termoplástico em alta pressão, com textura suave, não corrugado (sanfonado), sendo que não ficam aparentes e nem acessíveis ao usuário os parafusos de fixação. Largura predominante mínima da capa da coluna do encosto de 80 mm. Encosto provido de regulagem de altura através de cremalheira interna (automático, sem o uso de botões ou manípulos de rosque amento), com, no mínimo, 10 pontos de parada e curso vertical de 60 mm, no mínimo.
Espaldar operacional, de encosto médio, cuja extensão vertical mínima é de 470 mm e largura mínima do encosto na região do apoio lombar é de, no mínimo, 430 mm.
Assento: estruturado em chassi de compensado multilaminado anatômico de espessura mínima de 12 mm, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada, dotado de carenagem de contracapa para o assento injetada em polipropileno que proteja todo o contra assento e bordos. Fixação dos elementos ao chassi de assento através de parafusos e porcas garras com rosca métrica. Não será tolerado o uso de perfil de bordos de PVC para acabamento e ou fixação da contracapa de assento. Revestimento do assento em corino, cor preta. Largura e profundidade de superfície mínimas de 460 mm (medição conforme metodologia proposta pela ABNT NBR 13962). Ajuste de altura do assento com curso mínimo vertical de 110 mm com medição realizada conforme proposto pela ABNT NBR 13962. Inclinação do assento fixa ou regulável, possibilitando posicionamento entre 0 e -7 graus em relação à horizontal.
Revestimento do assento em corino na cor preta.
Mecanismo: mecanismo operacional do tipo contato permanente que possibilite, no mínimo, ajuste de altura do assento, ajuste de altura do encosto e ajuste de inclinação do encosto, de maneira independente entre si.
Plataforma do assento com, no mínimo, oferta de furação mais espaçada conforme padrão nacional (160 x 200 mm), plataformas com furação universal serão aceitas, porém não serão aceitas plataformas com furação menos espaçadas (apenas 125 x 125 m). Tal plataforma deve ser executada em chapa de aço carbono estampada com espessura mínima de 2,65 mm e fundida aos demais elementos através de solda do tipo MIG/MAG ou eletro fusão.
Suporte do encosto do mecanismo articulado com mola de retorno automático que proporcione o contato permanente quando o mesmo estiver destravado e sistema de frenagem por freio fricção, e o usuário deve ser capaz de travar o encosto em qualquer posição ao longo do curso angular de inclinação de 15 graus (mínimo). Suporte do encosto deverá obrigatoriamente ser provido de carenagem plástica de proteção e acabamento injetada em polipropileno, porém não ser corrugada (sanfonada), para preservar segurança do usuário contra elementos ocos, conforme já especificado supra quando do detalhamento do encosto e contra encosto. Elementos metálicos do mecanismo construídos em chapa de aço e/ou expostos devem apresentar tratamento de superfície por meio de pintura eletrostática à pó, com tratamento anti-ferruginoso e posterior cura e polimerização em estufa.
Braços com regulagem de altura, com estrutural vertical manufaturado em resina de engenharia do tipo nylon com fibra de vidro ou polipropileno com fibra de vidro, sendo a fibra adicionada de, no mínimo, 30% da resina. Carenagem do braço injetada em polipropileno, bem como a alma do apoia. Tal apoia braço deve ser injetado em termoplástico. Apoia braços com dimensões mínimas de 70 mm de largura e 240 mm de comprimento. Ajuste de altura dos braços acionado por botão, frontal ou lateral, com mola de auto retorno, permitindo o ajuste em, no mínimo, 7 pontos de parada.
Coluna: coluna para ajuste de altura e giro de 360º do assento a gás, com classificação de qualidade e segurança mínimas conforme classe 3 da Norma DIN 4550, com curso vertical de ajuste de, no mínimo, 110 mm.
Base de cinco patas em aço carbono tubular, com as patas em tubo de aço de seção retangular ou semi oblonga, cujas dimensões do perfil tubular sejam, no mínimo, de 20 x 35 x 1,50 mm soldadas por meio de solda MIG ou eletrofusão a dois anéis centrais, um inferior e outro superior, para total estabilização das patas. Pintura eletrostática a pó de cor preta. Capa plástica única injetada em polipropileno de cor cinza grafite que recobre toda a porção superior das paras da base. Fixação dos rodízios através de estampagem das paredes dos tubos das patas, sem utilização de bucha plástica ou solda para fixação dos pinos.
Rodízios: de duplo giro do tipo “H” com banda de rodagem em nylon e dimensionais conforme o preconizado pelos requisitos aplicáveis da ABNT NBR 13962, com eixo vertical de, no mínimo, 10 mm, com anel elástico metálico para fixação do rodízio à base sem o uso de bucha plástica ou solda.
Suportar o mínimo de 125 kg.

Imagem ilustrativa
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Apresentar catálogo técnico contendo foto e descrição completa do produto.

Apresentar 01 amostra do produto.

	· Montagem inclusa (os itens deverão ser entregues devidamente montados).
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	Longarina 3 lugares, confeccionado em aço cromado com base fixa.

DESCRICÃO TÉCNICA
Modelo: Longarina 3 lugares, confeccionado em aço cromado com base fixa; Base fixa em formato de "Y" em aço cromado com quatro sapatas reguláveis; formato anatômico; Encosto com estrutura em aço cromado perfurado; Assento com estrutura em aço cromado perfurado; Braço em aço cromado com formato anatómico; Dimensões mínimas: 173cmx62cmx74cm; Encosto com 50cm de largura x 43cm de altura, Cada assento com 40cm de profundidade x 50cm de largura; Altura do assento ao chão: 35cm; Espessura do assento/encosto: 1.2mm; Espessura dos braços/pernas: 1.2mm; Espessura da base da longarina: 1.8mm. As espessuras nominais especificadas para o objeto podem apresentar uma tolerância de +10%. Não será aceita qualquer variação para menos. Montagem a cargo do fornecedor.
Peso recomendado: 150kg por assento.

Prazo limite de 05 (cinco) dias uteis, a contar ao recebimento, para que a montagem seja concluída.


Imagem ilustrativa
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Apresentar catálogo técnico contendo foto e descrição completa do produto.

	· Montagem inclusa (os itens deverão ser entregues devidamente montados).


[bookmark: _Hlk115714204]
[bookmark: _Hlk205219016]- Montagem e/ou instalação, quando necessária, será de responsabilidade da Contratada, isentando a Contratante de eventuais custos relacionados a este serviço.

- A estimativa das quantidades para a contratação reflete a necessidade de substituição de cadeiras e longarinas, já existentes e que estão em condições precárias de conservação.

- Garantia mínima de 12 meses a partir da entrega.


Prazo para início da execução do objeto 
[bookmark: _Hlk198645907]Início em até 05 (cinco) dias corridos do recebimento da autorização de fornecimento expedida pela Secretaria requisitante.


[bookmark: _Hlk115714285]Prazo de entrega ou de execução do objeto
[bookmark: _Hlk198645938]Em até 15 (quinze) dias corridos contados a partir da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização de Fornecimento, expedida pela Secretaria requisitante.
     
[bookmark: _Hlk115714372]Local de entrega ou execução
LOTE 01
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
· 32 cadeiras giratórias no Centro de Especialidades Médicas, Rua Pedro Bigueti, 910, Jardim Recreio, CEP. 14.170-370, Sertãozinho/ SP. Responsável pela fiscalização e recebimento do objeto: Aparecida de Fatima de Rossi Caridade, e-mail centrodesaude@sertaozinho.sp.gov.br. Tel.: 3947-6191. 
· 21 cadeiras giratórias na Secretaria Municipal de Saúde de Sertãozinho, Rua Geremias Lunardeli, 1034, Centro, CEP. 14.160-050, Sertãozinho/SP. Responsável pela fiscalização e recebimento do objeto: Maria Claudia Cardoso, e-mail supervisaosaude@sertaozinho.sp.gov.br Tel.: 3947-7361/ 3945-4230/ 3945-4546.
· 12 cadeiras giratórias na Regulação de Vagas, Rua Aprígio de Araújo, 2.058, Centro, CEP. 14.160-330, Sertãozinho/SP. Responsável pela fiscalização e recebimento do objeto: Débora Aparecida Stefanoni Paschoal, Tel.: (16) 3647-3928.
· 11 cadeiras giratórias e 2 cadeiras giratórias com extensor na UBS “José Pereira de Carvalho” – COHAB III, Av. Hideo Takada, s/n, COHAB III, CEP 14.177-170, Sertãozinho, SP. Responsável pela fiscalização e recebimento do objeto: Fernando César Amaral, e-mail ubscohab3@sertaozinho.sp.gov.br Tel.:(16) 3947-8383/3947-1646.
· 12 cadeiras giratórias na UBS “Francisco Xavier de Carvalho” - COHAB VIII, Rua Vitorio Bisson, 396, Cohab 8 - Sertãozinho/SP - CEP: 14.177-342. responsável pela fiscalização e recebimento do objeto: Neusa Alves Rudrigues. E-mail: ubscohab8@sertaozinho.sp.gov.br Telefone: (16) 3945-0961 / (16) 3947-4695.
· 10 cadeiras giratórias e 2 cadeiras giratórias com extensor na UBS “Dr. Fauze Ali Mere" - Shangri-la, Rua Luis Cancian, s/n – Shangri-lá, CEP 14.161-138 – Sertãozinho, SP. Responsável pela fiscalização e recebimento do objeto: Valéria Aparecida Francisco, e-mail ubsshangrila@sertaozinho.sp.gov.br Tel.: (16) 3947 – 6393.
· 11 cadeiras giratórias e 2 cadeiras giratórias com extensor na UBS “José Joaquim Bonfim” - Alvorada, Rua Paulo Meloni, 674 – Alvorada -Sertãozinho/SP - CEP: 14.160-660. Responsável pela fiscalização e recebimento do objeto: Claudinei Simão de Souza. E-mail: ubsalvorada@sertaozinho.sp.gov.br. Telefone para contato: (16) 3947-3232 / (16) 3947-2797 / 3947-4503.

· 12 cadeiras giratórias na UBS “Jaime Bonifácio da Silva” - Santa Rosa, Av. Antônio Vanzela, 710 – Jardim Santa Rosa II, CEP 14165-440 – Sertãozinho, SP. Responsável pela fiscalização e recebimento do objeto: Roberta Maria Rossi, e-mail ubssantarosa@sertaozinho.sp.gov.br Tel.: (16) 3491-4024.
· 10 cadeiras giratórias e 2 cadeiras giratórias com extensor na UBS “Olívia Mendes Mossim” - JAMAICA, situado na rua Tenente Hélio Batista, 531 - Jardim Jamaica – Sertãozinho/SP - CEP: 14.164-150. Responsável pela fiscalização e recebimento do objeto: Ana Carolina Grandi Maia. E-mail: ubsjamaica@sertaozinho.sp.gov.br Telefone: (16) 3945-1686. 
· 7 cadeiras giratórias na UBS “Antonia Canhoto Spigolon” - Alto do Ginásio, rua Ernesto Scatena, s/n - Alto do Ginásio – Sertãozinho/SP - CEP: 14.169-145. Responsável pela fiscalização e recebimento do objeto: Eliana Santos Araujo da Silva. E-mail: ubsaltodoginasio@sertaozinho.sp.gov.br Telefone para contato: (16) 3947-3229 / (16) 3942-5055.
· 11 cadeiras giratórias no CAPS II, Rua Geremia Lunardeli, 1158 – Centro. CEP: 14.160-510, responsável pela fiscalização e recebimento do objeto: Lilian Moreira de Souza. Email: saudemental@sertaozinho.sp.gov.br Tel.: (16) 3947-3228 / (16) 3947-4990.
· 4 cadeiras giratórias no CAPS-AD, Rua Carlos Gomes, 1354 – Centro. CEP: 14160-530, responsável pela fiscalização e recebimento do objeto: Lilian Moreira de Souza. Email: saudemental@sertaozinho.sp.gov.br Tel.: (16) 3947-3228 / (16) 3947-4990.
· 10 cadeiras giratórias no Centro de Referência de Infectologia “Dr João Batista Ortolan”, Av. Hideo Takada, s/n – COHAB III, CEP 14177-332 – Sertãozinho, SP. Responsável pela fiscalização e recebimento do objeto: Denis Rodrigo Santos, e-mail cri@sertaozinho.sp.gov.br Tel.: (16) 3947-1302.
· 12 cadeiras giratórias e 2 cadeiras giratórias com extensor na UBS “Edgar Silveira Pagnano” - Cruz das Posses, Rua Floriano Peixoto, 1034 – Cruz das Posses – Sertãozinho/SP. CEP: 14179-088 responsável pela fiscalização e recebimento do objeto: Hortência Luciana de Souza E-mail: ubscruzdasposses@sertaozinho.sp.gov.br Tel.: 3947-3229 / 3949-1102 / 3949-1592.
· 3 cadeiras giratórias e 2 cadeiras giratórias com extensor na Farmácia Solidária “Celso Magon”, Rua Washington Luís, 1.138 – Centro – Sertãozinho/SP. CEP: 14.160-720, responsável pela fiscalização e recebimento do objeto: Gisele Amâncio Garcia. E-mail: farmaciasertaozinho@gmail.com Tel.: 3947-7361/ 3945-4230/ 3945-4546.
· 3 cadeiras giratórias e 3 cadeiras giratórias com extensor na Farmácia de Alto Custo, Rua Elpídio Gomes, 1156 - Jardim Recreio, Sertãozinho – SP CEP: 14160-770, responsável pela fiscalização e recebimento do objeto: Sandra Sarni. E-mail: farmaciaaltocusto@sertaozinho.sp.gov.br Tel.: 3942-5933.
· 2 cadeiras giratórias na Farmácia de Ação Judicial, Rua Elpídio Gomes, 1156 - Jardim Recreio, Sertãozinho – SP CEP: 14160-770, responsável pela fiscalização e recebimento do objeto: Vanessa Milan. E-mail: farmaciaacaojudicial@sertaozinho.sp.gov.br Tel.: 3942-5933.

· 2 cadeiras giratórias no Almoxarifado da Farmácia, Rua João Sverzut, 243 – Jardim das Palmeiras, Sertãozinho/SP CEP: 14177-298, responsável pela fiscalização e recebimento do objeto: Alexandre Nagaioshi. E-mail: farmaciamunicipal@sertaozinho.sp.gov.br Tel.: 3947-4191.

LOTE 02

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
· 32 cadeiras giratórias com braço, Rua Jordão Borghetti, 250, São João, Sertãozinho/SP, CEP: 14170-120, das 08h30 às 10h e das 13h às 16h. Responsável pela fiscalização e recebimento do objeto: Pedro Luiz Albino de Morais. E-mail: fiscaltributario1@sertaozinho.sp.gov.br, telefone (16) 2105 1005.

[bookmark: _Hlk212717019]SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
· 05 cadeiras giratórias com braço, Rua Jordão Borghetti, 250, São João, Sertãozinho/SP, CEP: 14170-120, das 08h30 às 10h e das 13h às 16h. Responsável pela fiscalização e recebimento do objeto: Cristian Douglas da Silva Inácio. E-mail: seplan@sertaozinho.sp.gov.br, telefone (16) 2105.1000.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO (IMPRENSA)
· 05 cadeiras giratórias com braço, Rua Aprígio de Araújo, 837, Centro, Sertãozinho/SP, CEP. 14.160-030, das 9h às 11h e das 14h às 16h. Responsável pela fiscalização e recebimento do objeto: Grace Jacob Hermini. E-mail: comunicacao@sertaozinho.sp.gov.br, telefone (16) 2105 1063.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
· 20 cadeiras giratórias com braço, Rua Aprígio de Araújo, 837, Centro, Sertãozinho/SP, CEP. 14.160-030, das 9h às 11h e das 14h às 16h. Responsável pela fiscalização e recebimento do objeto: Reginaldo dos Santos Vieira. E-mail: procuradoria@sertaozinho.sp.gov.br, telefone (16) 2105 3014.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Almoxarifado Central/ Paço Municipal) e GABINETE DO PREFEITO
· 08 cadeiras giratórias com braço, Almoxarifado Central, Avenida Marginal Manoel Pavan, 1.286, São João, Sertãozinho/SP, CEP. 14.170-260, das 9h às 11h e das 14h às 16h. Responsável pela fiscalização e recebimento do objeto: Adriana Pelá. E-mail: almoxarifadocntral@sertaozinho.sp.gov.br, telefone (16) 3945 3831.
· 27 cadeiras giratórias com braço, Paço Municipal (diversos setores), Rua Aprígio de Araújo, 837, Centro, Sertãozinho/SP, CEP. 14.160-030, das 9h às 11h e das 14h às 16h. Responsável pela fiscalização e recebimento do objeto: Ricardo Cirqueira. E-mail: licitacoes@sertaozinho.sp.gov.br, telefone (16) 2105 3051.

LOTE 03

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
· 120 longarinas (Centro de Especialidades Médicas), Rua Pedro Bigueti, 910, Jardim Recreio, Sertãozinho/SP, CEP. 14.170-370. Responsável pela fiscalização e recebimento do objeto: Aparecida de Fátima de Rossi Caridade. E-mail: centrodesaude@sertaozinho.sp.gov.br, telefone (16) 3947 6191.


O objeto possui exigências a serem feitas após a entrega/execução? ☒ Sim ☐Não
[bookmark: _Hlk115714573]
Garantia exigida do objeto: 
A contratada fica obrigada a manter a garantia dos produtos exigida no mínimo 12 (doze) meses, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar a Contratante ou a terceiros, decorrentes de falhas nos produtos ou de sua respectiva entrega ou ainda relacionados à fabricação ou armazenagem. 
Durante o período de garantia dos equipamentos, a Contratada deverá arcar com consertos e/ou substituições em decorrência de defeitos de fabricação, transporte, avarias, embalagem ou armazenamento. 
Durante o período de garantia mínimo se constatado defeito, a CONTRATADA se obriga a substituir o produto no prazo de 10 (dez) dias de sua notificação, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.
A CONTRATADA deverá garantir a reposição, livre de despesas para a CONTRATANTE, de qualquer item fornecido considerado defeituoso, devido a eventuais deficiências em seu projeto, matéria-prima, fabricação ou transporte.
Todos os itens deverão estar de acordo com os requisitos das normas da ABNT NBR. 
A garantia deverá ser prestada, preferencialmente, no local onde o produto for entregue/instalado, ou seja, os consertos necessários durante o período de garantia deverão ser realizados, no local onde estiverem instalados e/ou em uso os equipamentos.

[bookmark: _Hlk115714590]Condições de manutenção:   
Durante o período de garantia, a contratada deverá promover às suas expensas, o reparo, a substituição ou o ajuste dos bens que apresentarem defeito, falhas ou inadequações. 

[bookmark: _Hlk115714610]
Condições de assistência técnica:   
Sendo necessária a retirada de algum equipamento e/ou componente para transporte à sede da assistência técnica, esta será de responsabilidade exclusiva da contratada, bem como a devolução dos mesmos em plenas condições de funcionamento, arcando com todos os custos envolvidos. 
O prazo para retirada dos equipamentos/instrumentos deverá ser de no máximo até 10 (dez) dias, contados da notificação da Contratante e a devolução dos mesmos em até 10 (dez) dias, a contar da retirada.     

Exige respeito às normas específicas de descarte? ☐ Sim      ☒ Não 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Como atingiremos os resultados pretendidos do contrato? 
O resultado pretendido com a aquisição de cadeiras giratórias/longarinas deve ser:
· Garantir que os funcionários trabalhem em um ambiente confortável e saudável, prevenindo problemas posturais e musculoesqueléticos, bem como, para os pacientes e acompanhantes das unidades de saúde.
· Reduzir o desconforto físico, promovendo a saúde e o bem-estar dos colaboradores, pacientes e acompanhantes das unidades de saúde, contribuindo para um ambiente de mais harmonioso.
· Proporcionar uma cadeira ergonomicamente correta para que os servidores possam se concentrar melhor em suas tarefas, sem distrações causadas por desconforto.
· Investir em cadeiras/longarinas de qualidade e duráveis, minimizando a necessidade de substituições frequentes e manutenção constante.
· Evitar custos relacionados a acidentes de trabalho ou afastamentos devido a lesões causadas por cadeiras inadequadas, como problemas posturais e dores crônicas.
· Atender às normas de ergonomia e segurança ocupacional (como a NR-17), garantindo que o ambiente de trabalho esteja em conformidade com as exigências legais, evitando multas e sanções.
· Melhorar a qualidade de vida no trabalho e dos pacientes e acompanhantes das unidades de saúde, prevenindo queixas de desconforto e criando um ambiente mais saudável.
· Funcionários mais confortáveis e saudáveis tendem a oferecer um atendimento mais eficiente e de qualidade para a população que busca os serviços da Secretaria Municipal de Saúde.
· Ao proporcionar condições de trabalho mais adequadas, a motivação e o engajamento dos colaboradores aumentam, criando um ambiente mais positivo e produtivo.

Esses resultados melhoram a qualidade de vida dos trabalhadores e a estadia de pacientes e acompanhantes das unidades de saúde, durante o atendimento, mas também refletem positivamente na qualidade do serviço prestado à comunidade, fortalecendo a imagem da Administração Municipal e a eficiência operacional. 
 

Forma de execução do contrato
Fornecimento imediato. 
Se a forma for continuada, qual é o prazo limite de renovação do contrato 
Não se aplica ao objeto da contratação, posto que a entrega é em parcela única e imediata.
  
Prazo de vigência
30 (trinta) dias.


MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
Existem requisitos anteriores à execução? ☐ Sim      ☒ Não 

Será exigida garantia financeira do contrato? ☐ Sim      ☒ Não


Há outros requisitos anteriores à execução? ☐ Sim      ☒ Não


Metodologia de acompanhamento da execução do contrato e principais pontos de controle  
A Administração Contratante, através de sua própria equipe, exercerá a mais ampla e completa avaliação do equipamento adquirido.

•	Fiscal do contrato: responsável por acompanhar a execução do contrato, verificar a conformidade das entregas, fiscalizar as rotinas operacionais no local da instalação do objeto e registrar as ocorrências verificadas, determinando providências corretivas se necessário. 

•	Gestor do contrato: responsável pelo gerenciamento administrativo do contrato, promovendo o acompanhamento do cumprimento das cláusulas contratuais, controlando prazos, analisando solicitações da contratada, encaminhando demandas ao setor competente e consolidando as informações técnicas e administrativas prestadas pelo fiscal. Compete também ao gestor adotar medidas para assegurar a regularidade da contratação, autorizar eventuais ajustes formais e representar a Administração nas tratativas de caráter contratual.

Para fins de fiscalização e gestão do contrato, ficam designados: 

SAÚDE
Fiscal: Maria Claudia Cardoso Silva, RG 34.029.481-4, Diretora de Departamento das Unidades de Saúde, telefone (16) 3947-7361, supervisaosaude@sertaozinho.sp.gov.br
Gestor: Renan Ramos Urizi, CPF 401.914.478-89, Secretário Municipal de Saúde, telefone (16) 3947-7361/3945 4230, secretariadasaude@sertaozinho.sp.gov.br

FAZENDA 
Fiscal: Pedro Luiz Albino de Morais, CPF 086.100.238-50, Diretor de Departamento de Arrecadação, telefone (16) 2105 1005, fiscaltributario1@sertaozinho.sp.gov.br
Gestora: Marli Aparecida Ferrera BOZZO, CPF nº 035.123.758-55, Secretária Municipal de Fazenda, telefone (16) 2105 1005, fiscaltributario1@sertaozinho.sp.gov.br

GOVERNO (IMPRENSA)
Fiscal: Grace Jacob Hermini, CPF 345.462.818-03, Diretora do Departamento de Assuntos Institucionais, telefone (16) 2105 1063, comunicacao@sertaozinho.sp.gov.br
Gestor: João Marcos Pignata, CPF 019.782.948-16, Secretário Municipal de Governo, telefone (16) 2105 1063, comunicacao@sertaozinho.sp.gov.br

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Fiscal: Reginaldo dos Santos Vieira, CPF 109.040.618-50, Escriturário, telefone (16) 2105 3014, procuradoria@sertaozinho.sp.gov.br
Gestor: Igor Ruginski Borges Nascimento da Silva, CPF 283.322.038-30, Procurador Geral, telefone (16) 2105 3014, procuradoria@sertaozinho.sp.gov.br

ADMINISTRAÇÃO (ALMOXARIFADO CENTRAL)
Fiscal: Adriana Pelá, CPF 048.397.748-97, Diretora do Depto. de Patrimônio e Suprimentos, telefone (16) 3945 3831, almoxarifadocentral@sertaozinho.sp.gov.br
Gestor: Carlos Roberto Liboni, CPF 502.917.858-91, Secretário Municipal de Administração, telefone (16) 2105 3055, secretariadeadministracao@sertaozinho.sp.gov.br

Obrigações específicas da Contratada: 
· Entregar produtos novos e em perfeitas condições de uso/funcionamento, sem marcas, amassados ou imperfeições, no prazo e conforme as especificações acordadas.
· Garantir a qualidade e durabilidade dos produtos, oferecendo garantia e suporte.
· Fornecer suporte técnico e realizar trocas ou reparos em caso de defeitos.
· Cumprir as normas de segurança e saúde ocupacional.
· Atender às condições de pagamento e fornecer documentação fiscal.
· Garantir a entrega adequada e segura nos locais determinados.
· Fornecer manuais e instruções de uso, se necessário.
· Realizar montagem das cadeiras ou entregar já montadas.
· Cumprir as leis e regulamentos éticos e legais aplicáveis.
· Os produtos deverão atender à Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.
· Os produtos deverão ser acompanhados de manual de instruções em português (quando houver) e etiqueta de identificação contendo a marca, modelo, número de série, data de fabricação, entre outros dados relevantes de identificação.
· Atender todas as normativas técnicas vigentes.

Obrigações específicas do Município    
O município deve garantir que a quantidade e as especificações das cadeiras estejam de acordo com o que foi contratado, realizando inspeções no momento do recebimento, para verificar que não haja danos ou problemas nos materiais fornecidos.  
Caso ocorra algum defeito, o município deve garantir que a empresa fornecedora seja acionada para cumprir a garantia, promovendo a reposição dos materiais, sem prejuízo para a administração.
Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.


Existem requisitos posteriores à execução? ☐ Sim      ☒ Não
 
Infrações e penalidades do Contrato   
Nos casos em que o contratado cometer ato de descumprimento parcial do contrato, sem que gere dano ao Município, o fiscal do contrato aplicará sanção de advertência ao contratado.
Será aplicada multa moratória não inferior a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 40 (quarenta) dias.
Ultrapassado o prazo máximo de multa moratória, o Município poderá optar por comunicar ao contratado a rescisão contratual, com a substituição da multa moratória por multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida.
Nos casos de inexecução total do contrato, o Município aplicará multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.
A penalidade de multa poderá ser cumulada com penalidade de impedimento de licitar e contratar, nos termos da tabela:


	INFRAÇÃO COMETIDA
	PENALIDADE
	PRAZO

	Ensejar o retardamento da execução do contrato sem motivo justificado
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	6 meses

	Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	12 meses

	Dar causa à inexecução total do contrato
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	18 meses

	Prestar declaração falsa durante a execução do contrato
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e 6 meses

	Praticar ato fraudulento na execução do contrato
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e 6 meses

	Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e 6 meses

	Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e 6 meses



Matriz de riscos:  Não se aplica a presente contratação, visto que é a aquisição de itens padronizados e de baixa complexidade — cadeiras giratórias e longarinas — cuja especificação técnica é amplamente conhecida e já usualmente adotada pela Administração Municipal, sem grandes intercorrências na solicitação, portanto, trata-se de solução simples, com reduzido grau de incerteza quanto à sua execução.
Dessa forma, considerando os princípios da eficiência, razoabilidade e proporcionalidade administrativa, a elaboração de matriz de risco mostra-se desnecessária, pois não agregaria efetivos ganhos à gestão contratual. Sua exigência, neste caso, representaria um formalismo excessivo e incompatível com a natureza do objeto, em desacordo com o interesse público.

Qual será a regra da subcontratação?  Será vedada a subcontratação

[bookmark: _Hlk197607852]Se vedada a subcontratação, qual a justificativa?  
Não será admitida a subcontratação. Além dos produtos serem amplamente comercializados no mercado, a vedação visa garantir o controle de qualidade dos produtos e atribuir a responsabilidade diretamente ao contratado. Além de evitar a descentralização da responsabilidade, será assegurado maior transparência na contratação. 


Além da conciliação, haverá outro método alternativo de resolução de controvérsias?  ☐ Sim      ☒ Não 



CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Prazo de pagamento: 
[bookmark: _Hlk198646802][bookmark: _Hlk182910563][bookmark: _Hlk182910587]O pagamento será efetuado no 15º (décimo quinto) dia após o registro da nota fiscal, que ocorrerá mediante a apresentação da documentação fiscal pertinente, devida e regularmente atestada, após o recebimento definitivo da totalidade dos produtos requisitados.
Na(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) constar o número do Processo, do Pregão e da(s) Autorização(ões) de Fornecimento encaminhada(s) à empresa. Deverá ser emitida uma nota fiscal para cada Autorização de Fornecimento. Caso não constem essas informações, a(s) nota(s) fiscal(is) será(ão) devolvida(s).
Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da Contratada, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado.


Critério de reajuste e repactuação
Índice de reajuste ou repactuação dos insumos:
[bookmark: _Hlk207887330]Não se aplica, visto que a entrega é em parcela única e imediata.

Critério de repactuação da mão de obra:
Não se aplica tendo em vista que se trata de aquisição.


Haverá Instrumento de Medição de Resultado? ☐ Sim      ☒ Não    

Haverá Remuneração Variável? ☐ Sim      ☒ Não    
Haverá a adoção do regime de conta vinculada? ☐ Sim      ☒ Não 

Critério e prazo para recebimento provisório:
[bookmark: _Hlk198646844]O produto objeto da contratação será recebido provisoriamente, conforme alínea “a”, inciso III, art, 170 do decreto municipal nº 8109/2023, quando da entrega, pela fiscalização indicada, para a devida verificação da conformidade do mesmo, observado as especificações, os requisitos de quantidade e qualidade, segundo as exigências descritas neste termo de referência. 
Averiguada qualquer anormalidade nos produtos entregues após o recebimento provisório, levando em conta as exigências, no que se refere a propriedade e qualidade dos produtos para utilização, será emitido termo de não recebimento, devendo nesta hipótese a Contratada tomar as providências necessárias visando a adequação de rigor, por sua conta e risco, sem quaisquer ônus à Administração Contratante, ficando o recebimento definitivo e o respectivo pagamento condicionados às adequações de rigor.
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste termo de referência, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas do pagamento total na entrega total, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

Critério e prazo para recebimento definitivo:
[bookmark: _Hlk198646854]Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, conforme alínea “b”, inciso III, art, 170 do decreto municipal nº 8109/2023, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 
O recebimento definitivo não isenta a Contratada da substituição necessária decorrente da impropriedade do produto, somente averiguada quando da efetiva utilização dos mesmos. Nesta hipótese, como de rigor, a Contratada terá de substituir o produto que se fizer necessário, sem ônus ao município de Sertãozinho.
Não havendo o recebimento definitivo do objeto, a Contratada que, em caráter provisório o tenha entregue, terá o prazo de 10 (dez) dias, a partir da notificação para retirá-lo, sob pena de medidas administrativas e judiciais, respondendo, inclusive, por ocupação irregular do espaço público.

É UMA CONTRATAÇÃO DIRETA? ☐ Sim      ☒ Não 

É um caso de inexigibilidade de licitação? ☐ Sim      ☒ Não

É uma licitação dispensada? ☐ Sim      ☒ Não

É uma licitação dispensável? ☐ Sim      ☒ Não

EXISTE A NECESSIDADE DE ELABORAR UM EDITAL DE SELEÇÃO?
☒ Sim      ☐ Não

Rito de seleção: Pregão

Forma da seleção: ☐ Presencial      ☒ Eletrônica

[bookmark: _Hlk115685638]Local do certame:
A ser definido pela Secretaria de Administração.
Critério de julgamento: Menor preço

A contratação será global, por lotes de itens, ou por itens  
☐ Global       ☒ Grupos/lotes de itens       ☐ Por itens

O julgamento será realizado por lote para evitar que a municipalidade possa ser prejudicada com a falta de alguns itens a serem adquiridos, salientando-se que o julgamento por lote não ensejará prejuízo aos interessados por serem itens que possuem afinidade entre si e podem ser comercializados por diversas empresas do ramo de atividade pertinente. Registra-se que o agrupamento por lote atenderá plenamente as necessidades da Administração como medida de grande eficiência.
Se for por lotes de itens, indicar a composição dos lotes 
Conforme, item “Especificação e quantidades da solução”.

Modo de disputa: Aberto.

Haverá antecipação da habilitação?
☐ Sim, rito com habilitação antecipada        ☒ Não, rito procedimental comum  
[bookmark: _Hlk115709296]
Benefícios para Micro e Pequenas Empresas - MPE
Desempate ficto, prazo para regularidade fiscal e direito de preferência

Catálogos. Antes da apreciação dos documentos de habilitação, o pregoeiro suspenderá a sessão pública para que o licitante detentor da melhor oferta apresente o catálogo do produto ofertado. 
A verificação de catálogo visa ao atendimento das especificações estabelecidas no termo de referência e vinculadas à proposta.
 
Exigências específicas para a fase de proposta
☒ Existem exigências específicas        ☐ Não se aplica o item   
  
Há necessidade de amostra para o julgamento das propostas? 
☒ Sim      ☐ Não  

Quais as regras para avaliação das amostras?
Apresentar 01 amostra da cadeira giratória com braços (lote 02).
A amostra apresentada deverá possuir etiqueta permanente de identificação do fabricante, fixada em local de fácil visualização, contendo nome do fabricante e modelo do mobiliário, além de estar acompanhada do manual de instruções e do Certificado de Garantia do Fabricante.
Os critérios adotados para análise e avaliação amostras são: 
· análise de conformidade dos móveis em relação às normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes;
· análise de conformidade com as especificações presente neste TR;
· análise de acabamento. 
As amostras deverão apresentar aparência homogênea, com superfícies lisas, sem riscos, bolhas ou vícios. Além do esmero na fabricação, qualidade na junção das peças e na pintura. 
Para fins da presente licitação, entende-se por amostra o exemplar completo de mobiliário indicado para apresentação, que será exigido da licitante mais bem classificada durante a fase de julgamento da proposta, construído com materiais novos, atendendo às especificações e os requisitos técnicos, de forma a permitir, a partir de adequado processo de análise, a confirmação do enquadramento do bem às exigências técnicas previamente definidas. 
A avaliação e análise da amostra poderá ser acompanhada pelo representante legal da licitante ou pelo preposto, desde que legalmente constituído, não sendo permitidas, contudo, interferências verbais ou operacionais no decorrer dos procedimentos. 
A solicitação da licitante para o acompanhamento deverá ser formalmente submetida quando da realização da sessão pública, para prévio agendamento pela área técnica responsável. 

A amostra apresentada e aprovada, caso não tenha sido danificada no processo de avaliação e análise, será computada como unidade entregue no ato da contratação.
A amostra será devolvida à licitante no estado em que se encontrar ao final da avaliação. 
Se a amostra for reprovada, a proposta da licitante será desclassificada e a retirada do bem deverá ocorrer em, no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados da data da comunicação efetuada. 
A licitante será responsável pela montagem e pela retirada do bem para o qual tenha sido exigida amostra, bem como pelo recolhimento e pelo descarte dos materiais inservíveis, a exemplo de embalagens, protetores etc. 
Caso a retirada da amostra rejeitada não ocorra na data estabelecida entre as partes, o Município incluirá o bem em processo de desfazimento e/ou acervo próprio.
Justifica-se a exigência da apresentação de amostra é permitir que a área técnica, no julgamento da proposta, possa se certificar de que o item proposto pelo licitante atende a todas as condições e especificações técnicas indicadas na sua descrição comparando às especificações constantes neste TR.
A análise da amostra tem a finalidade de verificação do atendimento das especificações estabelecidas no instrumento convocatório e vinculadas à proposta, inclusive quanto à análise da qualidade dos produtos/testes práticos de utilização.
  
Qual o local e prazo de entrega das amostras?   

A amostra deverá ser entregue em até 10 (dez) dias corridos, na Unidade de Licitações, situada na Rua Aprígio de Araújo, nº 837, Centro, CEP. 14.160-030, Sertãozinho/SP, das 9h às 11h e das 14h às 16h, de segunda à sexta feira, correndo por conta e risco da empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar as despesas decorrentes do transporte e da entrega do material.

Contato de referência: Ricardo Alexandre de Cirqueira, responsável pela Unidade de Licitações, telefone (16) 2105 3051/2105 3000, e-mail: licitacoes@sertaozinho.sp.gov.br

Qual o prazo para avaliação das amostras?

Será emitido o relatório de aprovação/reprovação no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados do seu recebimento.  
Exigências específicas para a fase de habilitação   
☒ Existem exigências específicas        ☐ Não se aplica o item

Qualificação econômico-financeira:   
[bookmark: _Hlk205219594]Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, conforme art. 69, II, da Lei nº 14.133/21.
A qualificação econômico-financeira é um requisito fundamental e de fácil obtenção, utilizado para verificar a saúde financeira mínima da empresa contratada.

[bookmark: _Hlk115692419]

Inscrição em entidade profissional: ☐ Sim      ☒ Não
 
[bookmark: _Hlk115694930][bookmark: _Hlk130220312]Será exigido atestado de capacidade técnico-operacional? ☐ Sim      ☒ Não 

[bookmark: _Hlk115695309][bookmark: _Hlk130219243]Exigência de atestado de capacidade técnico-profissional: ☐ Sim      ☒ Não

Há outro requisito previsto em lei especial? ☐ Sim      ☒ Não

Será vedada a participação de consórcios? ☐Sim       ☒Não  

Haverá limite máximo do número de consorciados em um consórcio?
☐Sim ☒Não

Infrações e penalidades no certame
[bookmark: _Hlk198647687]
Ao licitante infrator poderá ser aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar, nos termos da tabela:

	[bookmark: _Hlk198647434]INFRAÇÃO COMETIDA
	PENALIDADE
	PRAZO

	Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, mesmo após a possibilidade de saneamento
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	seis meses

	Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	seis meses

	Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	seis meses

	Apresentar recursos manifestamente protelatórios
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	seis meses

	Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a seleção do fornecedor
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e seis meses

	Fraudar a seleção do fornecedor
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e seis meses

	Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e seis meses

	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da seleção do fornecedor
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e seis meses

	Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e seis meses



É UMA CONTRATAÇÃO SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS?
☐ Sistema de Registro de Preços      ☒ Contratação tradicional

É UMA OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA?
☐ Sim      ☒ Não

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

R$ 292.490,75

Data da conclusão da formação de preço: 05 de junho de 2025.

O preço de referência será sigiloso no processo? ☐ Sim      ☒ Não

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Previsão orçamentária para a contratação: Existe previsão orçamentária.

Rubrica orçamentária para a contratação
Natureza da despesa 4.4.90.52.00

Dotação orçamentária 805 e 881 - Vínculo 01.310.0000
Dotação orçamentária 129 - Vínculo 01.110.0000
Dotação orçamentária 105 - Vínculo 01.110.0000
Dotação orçamentária 77 - Vínculo 91.110.0000
Dotação orçamentária 805 - Vínculo 92.801.0405

APROVAÇÃO
Sertãozinho - SP, 21 de outubro de 2025.




Ricardo Alexandre de Cirqueira
Responsável pelo Núcleo de Licitação





[bookmark: _Hlk130227388][bookmark: _Hlk130224926][bookmark: _Hlk207265477][bookmark: _Hlk205219703]Carlos Roberto Liboni
Secretário Municipal de Administração


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2025

PROCESSO Nº 463/2025

ANEXO II

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA


DADOS DO PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ/CPF:
ENDEREÇO COMPLETO:         TELEFONE:               E-MAIL INSTITUCIONAL:



	OBJETO LICITADO – LOTE 01
	Valor (R$)


	Item
	Qtd
	Un
	Marca
	Descrição
	Unit
	Total

	01
	15
	Un
	
	Cadeira giratória secretária (mínimo de 120 kg) com extensor para mesa acima de 85 cm, conforme detalhamento constante no termo de referência.
	
	

	02
	185
	Un
	
	Cadeira giratória secretária, mínimo de 120 kg, conforme detalhamento constante no termo de referência.
	
	

	Total do lote 01
	R$ 




	OBJETO LICITADO – LOTE 02

	Valor (R$)

	Item
	Qtd
	Un
	Marca
	Descrição
	Unit
	Total

	01
	97
	Un
	
	Cadeira giratória ergonômica de escritório com braços, conforme detalhamento constante no termo de referência.
	
	

	Total do lote 02
	R$ 





	Objeto licitado – lote 03

	Valor (R$)

	Item
	Qtd
	Un
	Marca
	Descrição
	Unit
	Total

	01
	120
	Un
	
	Longarina 3 lugares, confeccionado em aço cromado com base fixa, conforme detalhamento constante no termo de referência.
	
	

	Total do lote 03
	R$ 




Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Todos os custos decorrentes da entrega correm por conta da empresa contratada.

OBSERVAÇÃO: A LICITAÇÃO SERÁ HOMOLOGADA PELO VALOR GLOBAL DO LOTE. ENTRETANTO, APÓS A FASE DE LANCES, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR A PLANILHA ACIMA DEVIDAMENTE PREENCHIDA COM OS VALORES UNITÁRIOS.

DADOS BANCÁRIOS DE ACORDO COM CNPJ DA EMPRESA:
BANCO Nº             Nº DA AGÊNCIA                 Nº DA CONTA CORRENTE:

Apresentar os dados do (s) responsável (is) pela assinatura do contrato e do Termo de Ciência e Notificação, conforme abaixo:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

OBS: A não apresentação dos dados acima, não será motivo de desclassificação da proposta.
Declaramos nossa inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações e às cláusulas e condições do respectivo Edital que trata a presente proposta; que observaremos, integralmente e às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

(Local e data)

____________________________________
(Nome/assinatura do representante legal)


[bookmark: _Hlk171331087]
[bookmark: _Hlk171331130][bookmark: _Hlk171331209]ANEXO III.1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2025

PROCESSO Nº 463/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(Qualificação do Proponente – razão social, CPNJ, endereço), por meio de seu representante legal (qualificação do representante legal da proponente), DECLARA, sob as penas da lei que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

(Local e data)


____________________________________
(Nome/assinatura do representante legal)






ANEXO III.2

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2025

PROCESSO Nº 463/2025


MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

(Qualificação do Proponente – razão social, CPNJ, endereço), por meio de seu representante legal (qualificação do representante legal da proponente), DECLARA, sob as penas da lei que se enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa e que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.




(Local e data)


____________________________________
(Nome/assinatura do representante legal)









TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)


CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

CONTRATADA: __________________________________________________

CONTRATO Nº:__________________________________________________


OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS GIRATÓRIAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pela Contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);
e) É de exclusiva responsabilidade da Contratada manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Sertãozinho, de de 2025.


AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: José Alberto Gimenez
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 744.812.078-68


RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nome: José Alberto Gimenez
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 744.812.078-68  
Assinatura: ___________________________________________________


RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

PELA CONTRATANTE
Nome: Carlos Roberto Liboni
Cargo: Secretário Municipal de Administração   
CPF: 502.917.858-91     
Assinatura: ______________________________________________________

Nome: Igor Ruginski Borges Nascimento da Silva
Cargo: Procurador Geral do Município   
CPF: 283.322.038-30     
Assinatura: ______________________________________________________

Nome: João Marcos Pignata
Cargo: Secretário Municipal de Governo   
CPF: 019.782.948-16
Assinatura: ______________________________________________________

Nome: Renan Ramos Urizzi
Cargo: Secretário Municipal de Saúde   
CPF: 401.914.478-89
Assinatura: ______________________________________________________


Nome: Marli Aparecida Ferreira Bozzo
Cargo: Secretário Municipal da Fazenda  
CPF: 035.123.758-55                    
Assinatura: ______________________________________________________


Nome: Mércia Giovana Piccoli Risques 
Cargo: Secretário Municipal de Planejamento e Gestão Orçamentária 
CPF: 277.343.488-90         
Assinatura: ______________________________________________________

PELA CONTRATADA
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: José Alberto Gimenez
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 744.812.078-68  
Assinatura: ___________________________________________________


GESTOR(ES) DO CONTRATO
Nome:_______________________________________________________
Cargo:_______________________________________________________
CPF: ________________________
Assinatura: ___________________________________________________


DEMAIS RESPONSÁVEIS (*)
Tipo de ato sob sua responsabilidade: _______________________________                                                  
Nome:_________________________________________________________
Cargo:_________________________________________________________
CPF: _________________________
Assinatura: _____________________________________________________


(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).










DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
                   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2025

A _____________________________________________ , apresenta, a seguir, os
                              (Nome completo da empresa)
dados de seu(s) representante(s) legal(is) para assinatura do CONTRATO:

NOME(s):

CARGO(s):

NACIONALIDADE(s):                                                     ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO:                                RG no.:.                                          CPF no.:.

RESIDÊNCIA (Domicílio):

Confirmamos, a seguir, os dados da empresa para efeito do CONTRATO:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ no.:                                            FONE:                                          E-mail:

Inscrição Estadual: 					Inscrição Municipal:

ENDEREÇO:

Município:                                                             Estado:           CEP:

Conta corrente

Agência:                                    Código da Agência:                Conta corrente no.:

Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da Lei, por qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informação.

_________________, _________ de _____________________ de 2025.


_______________________________________________
(Carimbo da empresa e assinatura do representante legal


 Município de Sertãozinho - Rua Aprígio de Araújo, 837, Centro, CEP. 14.160-030
PABX: (16) 2105 3000 – Fone: (16) 2105 3036/3051
CNPJ: 45.371.820/0001-28             E-mail: licitacoes@sertaozinho.sp.gov.br
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